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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

RECEBi
:Í (í`   / o 3   1 2±
Felipe Santos de Li
Sec.  Diretor Legisla

Câmara  Municipal de Jacareí

cl 8ft,* n.,1
(   .#S;-_,    Âq 4  )

Autoriza   os  familiares   de   pessoas  sepultadas   nos
cemitérios municipais a executarem pavimentação em
concreto    no   entorno   dos   túmulos   e   dá   outras
rovidências.

0   PREFEITO DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,   USANDO

DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR

LEl,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.    1°    Ficam    os   familiares,    responsáveis    legais    ou
concessionários  de jazigos  nos  cemitérios  públicos  municipais  autorizados  a executar

pavimentação em concreto (base cimentada) no entorno dos túmulos,

Ari.   2°  A   pavimentação   de   que  trata   esta   Lei   deverá
observar os seguintes critérios:

1 -poderá ser executada até a divisa com túmulos vizinhos,

quando houver sepulturas contíguas;

11 -nas faces que  não contarem  com divisa entre túmu]os,
a  pavimentação  poderá avançar até o limite máximo de 30  (trinta)  centímetros a  pariir
da estru{ura do {úmulo.

Art,     3°     A     execução     da     pavimentação     será     de
responsabilidade  exclusiva  do  interessado,  inclusive  quanto  a  custos,  mão  de  obra,
materiais e eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  13 de fevereiro de 2026

VALMIR D
Vereador -Líder do PP

PF`AÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955~2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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JUSTIFICATIVA

A  presente  proposta  visa  autorizar  formalmente  os  familiares  e

responsáveis por túmulos nos cemitérios municipais a executarem bases de cimento no

entorno das sepulturas, providência atualmente não regulamentada.

A ausência dessa autorização tem deixado as bases dos túmulos

expostas   a   infiltrações,   crescimento   de   vegetação   e   desgaste   natural   do   solo,

comprometendo a conservação das sepulturas e o aspecto geral dos cemitérios.

Além        disso,        a        pavimentação       adequada        contribuirá

significativamente para a manutenção dos espaços públicos,  reduzindo a  necessidade

de   capina   periódica   nos   corredores   formados   entre   túmulos   não   pavimentados,

gerando economia operacional ao Município.

Trata-se,    porianto,    de    medida    simples,    de    baixo    impacto

estrutural,  que  promove  maior organização,  preservação e dignidade aos espaços de

sepultamento, atendendo ao interesse público e às legítimas demandas das famílias.

Câmara Municipal de Jacareí,  13 de fevereiro de 2026.

VALMIR D
Vereador -Líder do PP

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR





PARECER No

Objeto:

Assunto:

Autor#nteressado:

Ementa:

CÂMAFtA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ I SP

SECRETAFt]A  DE  ASSUNTOS  JUFtíD[COS

o4#-1.2026/SAWTBMG

Proj.eto de Lei do Legislativo n° 1//2026

Autoriza  os familiares de pessoas sepultadas  nos  cemitérios  municipais a  executarem

pavimentação em concreto no entorno dos túmulós e dá outras providências.

Vereador Valmir do Parque Meia Lua

Proieto de Lei Ordinária. Art. 30, 1, e 11. Possibilidade.

RELATÕRIO

Trata-se  de   Proj.eto   de   Lei  ,do   Legislativo,   de  autoria   do

Vereador Valmir do Parque Meia Lua, que visa autorizar que os familiares de pessoas

sepüüaüas  \rms  €eF##iéri®s  m,Lt#¢Êcâpaàs  exe€`Üüem  pa¥ÊmeflSaçã®  em  c®nc#tie  flo

entorno dos túmulos.

A  proposta`tem  como  finalidade  regulamentar  uma  ação

que, segundo consta, não está devidamente organizada, e que tém causado prejuízo

à conservação dos túmulos nos cemitérios municipaís.

3.                                          O  projeto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria

para avaliação de seus  pressupostosj.urídicos.

11.                                           FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

4.                                          Primeiramente,  destacamos  que  a  matéria  tratada  está  de

acordo com os incisos 1 e 11, do artigo 30, da Constituição Federal

esãabeSece;

jacatei.sp.le9`br

1988, que assim
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURl'DICOS

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legis/ar sobre assuntos de interesse local,.

11  -  Suplem`entar  a  legis/ação  federal  e  a  estadual  no  que

couber; ''.

0 conteúdo do J projeto não se encontra elencado no rol do

art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  o  que  afasta  a  exigência  de  iniciativa

exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

111.                                           OBSERVAÇõ ES

6.                                         O texto do projeto não apresenta necessidade de correções,

pe.i`o que não Semos aponta'men€os oÜ sugesSões a apresentar.

7.                                          Cumpre salientar que não cabe a esta secretaria de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  tendo  este  parecer  caráter

meramente orientativo.

iv.                                       CON CLU SÃO

8.                                         Por tudo  exposto, julgamos  que  não  há  impedimento  para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

9.                                          A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de:  a)

Constituição e Justiça; e b) Obras,  Serviços Públicos e Urbanismo.

10.                                        Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise  está  sujeita  a

úü«mo  úmic®  dÊ  ririGtis~a¥a  e  v®ftaçã®,  mecessfiam'd®  do  vst®  Úaw®HávetL da ,`mai®riff

simples dos Vereadores presentes, nos termos do artigo 142, inciso 1, do Regimento

lnterno.

`1    c5,:;#

EE
jacareispJegbr

é o,pinativo e não vinculante.

wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br  (12)  3955.2200
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12.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAFtEÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

A Secretaria Legislativa, para prosseguimento.

jacarej.sp.leg.br

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br  (12) 3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  I SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
CONSTITUI ÃO E JUSTl

Cód.  01.00.10.05  .1C

cie Jacaref'
MuniõípTãr

PLL N° 016/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Autoriza   os   familiares   de   pessoas   sepultadas    nos   cemitérios   municipais   a
executarem   pavimentação   em   concreto   no   entorno   dos   túmulos   e   dá   outras
providências.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinajurã~=\

DANIEL MARIANO EEseguiraopienário

^     -,    /)
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
- Seguir ao Plenário Z/

(Relator) EArquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA EEseguir ao pienário
\\

(Membro) HArquivar
;,f

Justificativa-.

CâmaraMunicipaldeJacareí,   .€    de    `#'®`9J\7,.SJ          de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(Í<) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3icospu

Cód.  01.00.10.05  .1C

OBlms SERVI OS PÚBLICOS E UFtBANISMO

RC

Fo!ha

nara  Mupicipal
de Jacar&`

PLL N° 016/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Autoriza   os   familiares   de   pessoas   sepultadas    nos   cemitérios    municipais   a
executarem   pavimentação   em   concreto   no   entorno   dos   túmulos   e   dá   outras
providências.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abajxo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES •A§eguiraoplenário

(Presidente) HArquivar                          ç\

JEAN ARAÚJO E]Seguir ao pienário
` /''        `1Ç#

(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Éseguiraop,enário \tí*ik----``-`..,``+:``````````:--.-`-`.`-`.

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  Í£   de de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(+Â Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

A Sua Excelência, o Senhor

PAULO LUÍS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Ref.: PLL n° 16/2026 -Projeto de Lei do Legislativo, que autoriza os familiares de pessoas

sepultadas nos cemitérios municipais a executarem pavimentação em concreto no entorno

dos túmulos e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor,

Por  intermédio  do  presente,  requeremos,  nos  termos  regimentais,  a

retirada da discussão em Ordem do Dia,  do Projeto de  Lei discriminado em epígrafe,  de

nossa autoria, da Sessão Ordinária de 25/03/2026.

Sem  outro  pariicular,  valemo-nos da oportunidade  para  renovar-lhe os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Jacareí, 24 de março de 2026.

VALMIR D
Vereador -Líder do PP

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODEF{ES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
pALÁcio DA LIBERDADE                                  ¢/7Ur~j~

EMENDA N° 1

0  PLL  n°  16/2026  -  Projeto  de  Lei  do  Legislativo,  que
"Autoriza    os    familiares    de    pessoas    sepultadas    nos

cemftérios   municipais   a   executarem   pavimentação   em
concreto     no     entomo     dos     túmulos     e     dá     outras

providências", fica aHerado nos seguintes termos:

Art.1°  0 artigo 2°, do Projeto de  Lei em epígrafe,  passa

a constar com a seguinte redação:

"Art.  2°     A  pavimentação  de  que  trata  esta   Lei  será

regulamentada por decreto do Poder Execu{ivo Municipal,
o  qual  disporá  sobre  os  critérios  técnicos  exjgidos  e  o
estabelecimento de padronizações".

Justifioativa

A aHeração tem o objetivo de constar expressamente na

noma    legal    a    exigência    de    atendjmento    aos    crftérios    técnicos    e    padrões

estabelecidos,  de  forma  a  garan{ir  as  condições  de  higiene  e  segurança  do  local,

confome orientação do poder público municipal,

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de março de 2026.

VALM]R DO
Vereador -Líder do PP

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br |



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURI-DICOS

PARECER N°        083g 1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                  Projeto de Lei  do  Legislativo  n°  16/2026

Assunto:                               Emenda  no ol

Autor:                                    Vereador valmir do parque Meia  Lua

E:mí5rrk3í.                                 Emenda a pLL Possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se  de  emenda  ao  Proj.eto  de  Lei  do  Legislativo  que

dispõe  sobre  a   autorização   para   realização   de   pavimentação   em   concreto   no

ent-o`rno. dos, túmu!os, e dá outrasq p.rovàdêncí`as,.

2.                                           A  emenda  ora  em  análise  foi  apresentada  pelo  autor  do

proj.eto original, e visa  modificar o texto do artigo 2° da propositura.

H.                                           .FÜHtBAfl#EWT,¢AçàtÃ© `m`RÊDECA

3.                                            Segundo  dispõe o  Regimento lnterno  da  câmara  Municipal

de Jacareí,  Emenda  é a  proposição apresentada  como  acessória  de  um  projeto  de

Leirr de decrsto [egislaüvQf\ de Fesoluçãc},. d,e  [ei c.omplementa* Qu  de emenda` à, Lei`

Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  11.5).

4.                                           As  emendas  podem  ser  supressivas,  aditivas,  modificativas

ou gramaticais, e devem manter relação direta com a matéria objeto da proposição

primcipaJ  .{art.  ] 15,  `§J§  |'0<Íe 2.O).

FLS.
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CÃMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS juRÍDleos

OBSERVAÇõES

A  emenda  ora  em  análise  foi  apresentada  para  atender  a

sugestão feita  por esta  Secretaria  de Assuntos Jurídicos,  e  não altera  as condições

j.á avarítadas em parecer anteríor.

7.                                            Salientamos,  outrossim,  que  não  cabe  a  esta  Secretaria  de

Assuntos Jurídicos a  manifestação sobre o  me'/7.£o da  proposta, tendo este parecer

jcanárE'ermehameme..,®ri'erít.atí%o.

IV.                                          CONCLUSÃO

8.                                         Por  tudo   exposto,   entendemos   que   a   emenda   está   em

ccmdiçõ"deítrami`tãr.

Antes de ser levada a Plenário, a Emenda deverá ser analisada

pelas  mesmas  Comissões  Permanentes  mencionadas  no  parecer  que  tratou  do

prQjeto original, cujos demais termos ratificamos.

10.

E
jacarei¥Jeg.br

A Secretaria  Legislativa,  para  providências.

-{----
ACCARO ARQUES

reí, 06, d,e\ ab,ril der 202\6Í

SECRETARIO ETOR J RIDICO

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.Ieg.br   (12) 3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cóci.  01.00.10.05  .1C

RC

F©!ha

Câmara  Municipal
de Jacarei

PLL N° 016/2026 i PROJETO DE LE[ DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Valmir do  Parque Meia Lua

AUTORIA:

Emenda  1 : Autoriza os familiares de pessoas sepultadas nos cemitérios municipais
a  executarem  pavimentação  em  concreto  no  entorno  dos  túmulos  e  dá  outras
provídêncjas.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

...`

Vereador Voto Assin,9tuÉá#    „ z ``:

DANIEL MARIANO
.Eseguir ao plenário

//++

(Presidente) EArquivar

IVIARCELO DANTAS
Seguir ao Plenário

fi,-_-,--i-_:,--Q-#ã\ú

(Relator) EArquivar                              y

VALwllR DO PARQUE mE]A LUA Eseguiraopienário          |
\,.                       `--\.._j,..j.-. --/.-í

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara MunicipaldeJacareí,  ^b  de     eJJrud\ift        de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposnura deverá ser:

(¥) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAF`EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10,05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 3-COSPU
OBlus SERVI OS PÚBLICOS E URBANISMO

SPülJu.iae5-
F©lha

„_,!

âmara  Municipai
cle Jacarei'
.-' ,.-  ` ..--.. =í== --., `n .lr~

PLL N° 016/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Valmir do  Parque Meia Lua

AUTORIA:

Emenda 1 : Autoriza os familjares de pessoas sepultadas nos cemitérios municipais
a  executarem  pavimentação  em  concreto  no  entorno  dos  túmulos  e  dá  outras
providências.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura        ,=..

PAULINHO DOS CONDUTORES ~Ê:A:::::::P[enário

\
(Presidente)

JEAN ARAÚJO EEseguir ao pienário

(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR j*S'eguiraoplenário

•ur=tigt(Membro) EArquivar

Justificatíva:`

Câmara Municjpai de Jacareí, ;\àÀ de    içÀürF4`J`U            de 2o26.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(ü) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DoS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municibal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Cen{ro, Jacareí -SP bL±J.a.€í[eL:

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

13a SESSÃO ORDINÁRIA de 29 de abril de 2026

ORDEM  DO DIA

1. EMENDA N° 1  AO PLL N° 16/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

PROPONENTE:  VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

lni'cio sessão:       29/04/2026 09:11

Término sessão:               null

EIVIENTA: EMENDA N° 1  AO PLL N° 16/2026 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

PRESIDENTE VOTA FASEvcJrrAiGNO RESU LTADO VOTAÇAO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
11 :37 11 :39 00:01 :29

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES :            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEXALMEIDA

LUÁÊCFEf¥'8ÁEEÂgiNHo)
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM
pL                                     SIM
pp                                   SIM

Z

/
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacarei' - SP

r?:`diEã

g,-s,Afi;

Câmara  Municipa!
t-JÔ Jacarei

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

13a SESSÃO ORDINÁRIA de 29 de abril de 2026

ORDEM  DO DIA

1. PLL N° 16/2026 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

PROPONENTE:  VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

Início sessão:       29/04/2026 09:11

Término sessão:               null

EMENTA:AUTORIZA OS FAMILIARES DE PESSOAS SEPULTADAS NOS CEMITERIOS
MUNICIPAIS A EXECUTAREM  PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO NO ENTORNO DOS
TÚMULOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA FASE RESU LTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
11 :39 1 1 :40 00:01 : 16

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAM E NTARES                                        PARTID O             VOTO            H ORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
J#ÉXcFÊLÊ¥E£tÊEÂ¥iNHo7

MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANoS     SIM
pL                                      SIM
pp                                  SIM


